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LEI n2 2826, de 8 de junho de 1968. 

Concede anistia 
ristas e agricultores 
vidências. 

fiscal aos pecua-• e da outras pr~ 

O PRESIDEN!I!E DA ASSEMBTJj:IA LEGISLAUVA DO ES!I!ADO DE MATO 
GROSSO: 

Faz saber aue a Assembléia Legislativa do Estado decreta 
e eu promulgo nos têrmos do PQrágrafo 2º do artigo 18 da Cons­
tituiÇão Estadual, ~ seguinte lei: 

Artigo lQ - Ficam anistiados das multas fiscais os propri 
etários de gado vacum e os agricultores, considerados infrato= 
res pela não coincfdência da declaração do estoque do seu reba 
nho e produção agr,co1a, referentes aOs anos de 1967 e 1968 e 
os que não a "tenham apresentado • 

. <irtiso 2º - Os contribuintes, a que se refere o artigo ....... 
terior, deverão apresentar nova declaracão, discriminando o di' 

, ~ • I .". mero ae rezes e o estoque da Droduçao agr~cola, ate ao :~a 31 
de dezeDbro de 1968. 

§ lQ - A declaraçao será feita em duas vias, permanecendo 
UIi.l:) na repartição e outra, autenticada pelo .c..xator, cor,l o de­
clarante. 

§ 22 - As declarações, anteriormente feitas, ficam sem 
nenhum valor. 

Artigo 3º - Não se cobrará impôsto de circulação sôbre o 
gadO e produtos agrícolas, constantes das declarações de esto­
ques feitas no prazo estipulado no artigo anterior, exceto, (Juan 
do de sua saída nos casos de não isenção ou deferiT.:..iento, ex::..)~es= 
sos na Lei nQ 2731, de 19 ue dezembro de 1966 • 

..::..rtigo 4Q - O imJ:)ôsto não incidirá sô1re a transferência 
de Gado úe lWJ para outro imóvel, do mesmo pro;?rietário, erubora 
situados em municípios diferentes, desde Que centro do ~stGdo. 

§ 12 - IGualmente, não incidirá o impôsto sôbre transfe­
rência ue gado !, .... ra IJr9priedaae rural arrendada, bem c,')mo nos 
casos de p<.>rceria !)(;cu(::lria, desl.e .1ue naja contrato deviãawente 
inscrito no Hegistro de TítuloS e Documentos. 
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§ 22 - Nelli:um impôsto será cobrado sôbre o retôrno 
priedaoe ãe oriGem, de gaào arrendado eseu produto. 
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Artigo 52 - A transferência de Gado para outro municílJic 
será acom~anhada de Nota Fiscal, a qual deverá ser entre~ue na 
Exatoria do destino, ficando uma das vias com o proprietario 
sendo a outra remetida à Prefeitura Uunicipal de origem. 

" . - . -ParaErafo unico - Ocorrendo alienaçao, a rep~rtlçao arre-
cadaãora estadual depositará a parte devida aO mUnicípiO de ori 
gem, observadas as normas legais. 

Artigo 6º - Aos contribuintes que já tenham efetuado o 
pa~amento de penalidades por infração de dispositivo de lei an­
terior1 o Tesouro do ~stado fará o COUli:'etente crédito para com­
pensaçao no pagamento de tributos futuros. 

Artigo 72 - Os contribuintes poderão recolher o Impôsto 
de Circulação de r':ercaé1orias em qua~quer repartição arrecadado­
ra do ~sta20' sem nenhum acréscimo, 6esde que possuam a compet~ 
te inscriçao e sejam respeitados os dispositivos da lei federal 

~rtibo 82 - A partir do ano de 1969, as decl~rações,refe­
ridas no artigo 22 desta lei, deverão ser feitas, anualmente ..... 
até aO dia 31 de janeiro. 41' 

Artigo 92 - ~sta lei entrará em vigor na oata de sua pu­
blicação I revosac'i:as as disi)Osições em contr~.rio. 

de 
Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 8 de 

1968. 
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